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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº _____, DE 2022

RECONHECE COMO DE RELEVANTE INTERESSE CULTURAL PARA O PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS O MERCADO MUNICIPAL – MERCADÃO.


Art. 1º Fica oficialmente reconhecido como de relevante interesse cultural para o patrimônio cultural imaterial do Município de Sete Lagoas o Mercado Municipal – Mercadão, situado entre as Ruas Ilka França, nº 200, e Monsenhor Messias, s/n, no Centro de Sete Lagoas.

Art. 2º O patrimônio de relevante interesse cultural de que trata o art. 1º desta Lei poderá, a critério do Conselho Municipal do Patrimônio Cultural de Sete Lagoas, ser objeto de proteção específica, por meio de registro ou outro procedimento administrativo pertinente, em conformidade com a Lei Municipal nº 7.266 de 31 de agosto de 2006 e suas alterações posteriores.
Parágrafo único Define-se como de relevante interesse cultural para o patrimônio cultural imaterial para efeitos desta Lei, os conhecimentos, expressões, práticas, representações e técnicas, os artefatos, instrumentos, objetos e lugares a eles associados, as comunidades, os grupos e, em alguns casos, os indivíduos que se reconhecem como parte integrante do universo das atividades relacionadas ao patrimônio descrito no art. 1º.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário da Câmara Municipal de Sete Lagoas, 05 de abril de 2022.


CAIO LUCIUS VALACE DE OLIVEIRA SILVA
Vereador



JUSTIFICATIVA

[bookmark: _Hlk100135310]O Mercado Municipal de Sete Lagoas, carinhosamente conhecido como Mercadão, foi fundado pelo então Prefeito Municipal João Herculino, em 31 de dezembro de 1954, razão pela qual faz parte da tradição e da própria história da cidade. Ao ser construída a atual sede da Prefeitura Municipal, na Praça Barão do Rio Branco, surgiu a necessidade de realocar a feira que acontecia naquela praça, instalando-a no espaço existente ao lado do prédio histórico do Teatro Redenção, antiga sede do Poder Executivo Municipal.
Ainda hoje, sob a administração da Associação dos Comerciantes do Mercado Municipal – ACMM, o Mercadão proporciona o comércio de diversos tipos de produtos, tanto aqueles ligados à gastronomia local, como doces, ervas, queijos e temperos, quanto produtos de artesanato, artigos religiosos, brinquedos, eletroeletrônicos, calçados, vestuário e utilidades domésticas, entre vários outros.
Além de trazer consigo a história da cidade e atuar na reafirmação da cultura local, o Mercado Municipal reúne quase uma centena de comerciantes e, portanto, é responsável pela geração de emprego e renda, direta ou indiretamente, de outra centena de pessoas.
O patrimônio cultural, seja material ou imaterial, representa a identidade de um povo ou de uma região. Representa tudo aquilo que deve ser preservado, tombado, registrado, ou seja, tudo que não deve ser esquecido.
A Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura (UNESCO) define como patrimônio imaterial "as práticas, representações, expressões, conhecimentos e técnicas – com os instrumentos, objetos, artefatos e lugares culturais que lhes são associados - que as comunidades, os grupos e, em alguns casos os indivíduos, reconhecem como parte integrante de seu patrimônio cultural." 
O registro de bens imateriais tem um papel fundamental na conservação da memória da coletividade, propiciando ações de estímulo à manutenção e à difusão das práticas culturais. O patrimônio cultural é transmitido de geração a geração e constantemente recriado por comunidades e grupos, em função de seu ambiente, de sua interação com a natureza e de sua história, o que gera identidade e continuidade e contribui para promover o respeito à diversidade cultural e à criatividade humana.
Nesse sentido, tem-se que o Mercado Municipal já é um bem inventariado pelo Conselho Municipal do Patrimônio Cultural de Sete Lagoas, desde o ano de 2007, em decorrência do trabalho realizado pelo Departamento de Museus e Patrimônio Histórico, de forma que toda e qualquer obra a ser realizada no referido bem público municipal deve passar pela análise e anuência do COMPAC.
Ressalta-se que o Mercadão está localizado, como dito, no entorno do antigo Teatro Redenção, bem tombado pelo Município por meio do Decreto Municipal nº 1.761, de 03 de julho de 1991, principalmente em razão do seu valor histórico-cultural e da sua importância para a memória da cidade, o que não deve ser diferente em relação ao Mercado Municipal.
Importante também destacar que a proteção do Mercadão deve ser estabelecida não só em relação a sua estrutura física, que deve ser mapeada e preservada – assim como planejadas suas alterações – sobretudo por meio do tombamento, mas também pelo registro, já que consiste num fazer, numa prática tradicional da cidade, com adaptações constantes para sua sobrevivência, que devem receber um tratamento próprio e ser declarado como Patrimônio Cultural Imaterial do Município de Sete Lagoas.
[bookmark: _Hlk100129529]A Constituição da República impõe ao Poder Público a obrigação de apoiar e incentivar a valorização e a difusão das manifestações culturais (art. 215), além de promover e proteger o patrimônio cultural (art. 216, §1º). No mesmo sentido, a Constituição Estadual também atribui ao Poder Público a obrigação de valorizar e difundir as manifestações culturais da comunidade mineira, inclusive mediante estímulo às atividades de caráter cultural e artístico, notadamente as de cunho regional e as folclóricas (art. 207, VII), cabendo-lhe apoiar a preservação das manifestações culturais locais (art. 207, § 1º).
Portanto, em vista das referidas disposições constitucionais, considera-se que o Poder Legislativo deve também contribuir para promover o estímulo às atividades de caráter cultural e artístico no Município, eis que inserido dentro da concepção de Poder Público. Todavia, deve fazê-lo por meio de instrumento próprio, tendo em vista que a análise da legislação em vigor, em especial da Lei Municipal nº 7.266 de 31 de agosto de 2006, que estabelece a proteção do patrimônio cultural do Município de Sete Lagoas, nos leva a concluir que a identificação, o inventário e o registro de bens imateriais nos livros respectivos, isto é, a declaração de patrimônio cultural imaterial, revelam-se atividades tipicamente administrativas de competência do Poder Executivo.
Em síntese, a presente norma não cria nenhuma atribuição, tarefa ou atividade especial aos órgãos públicos de administração, não invadindo, pois, sua esfera de atuação. Em respeito ao princípio da separação e harmonia dos Poderes, limita-se a definir as atividades que menciona como de relevante interesse cultural, em harmonia com o trabalho de inventário já realizado pelo COMPAC, submetendo-as as mesmas regras de proteção e controle que já se encontram criadas no âmbito do Município, buscando, desta forma, refrescar a mente da administração pública para que dê efetividade a proteção que, teoricamente, as leis já existentes deveriam ter concedido.
[bookmark: _GoBack]Diante desses argumentos, peço auxílio dos meus pares para a aprovação deste importante projeto de lei.
image1.png
CAMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS
ESTADO DE MINAS GERAIS H

Gabinete do Vereador Caio Valace Wlme
Rua Domingos I’Ouverture, n° 355, bairro Sdo Geraldo, Sete Lagoas/MG - CEP 35700-177 VEREADGE

Fone: (31) 3779-6303 | e-mail: vereador.caiovalace@camarasete.mg.gov.br





